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O PRBrEI!O DO IURlCfPIO IB .ISSIBt 
�aço saber que a ctmara MUD1c1pal decreta e eu sanciono 

a seguinte le11 

Artigo ia • Picam estendidos às en.t1dades • 1nst1 tuiçÕes sedtadas nos 

distritos de !el"'Umâ e Flnrlnea, os benefícios eonatentes 
da lei nl blh, de 7-6-1956. 

Artigo 20 • T6da� as ent1dad8� e lnat1tuiçÕe� referidas na lei cons

tante d" s?t1 �o t'l"llte1. ro, • com. ete1 to rotroat1 vo para os 
eP.sc.s aind� 'P"nden1les d.e pa�a11ento, go?.arão também comple

te\ 1. �enção rm tocan.te1 ls guias e sarge"as. 

Artigo 30. • O sr. Prefej_to Mttn1e1pel envif'rá à câmara, dontro de trinta 
dia�, projeto de lei contendo releção completa de tôõas as 

entidades e 1nst1tu1C}Ões porYentura, lançadas para paeame,1 
tn de taxas de calçe�ent("I, de guias e de sar�etas, noa di!, 
tritos de Assis, 'terurnã e Flor1nea, l;Etrft f:f.ns de eancela

mr.ntc, nos têrmo:! dei!!: te e da le�. r.Q 42.4, acima referirla. 
Artigo 4a - Esta lei entr·are. em vigor n& dai;i de sua publicação, revo-
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gadas es disposições cpntrário.-
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